
Santo Ar.rtônio do Lestelü .s.Àt

GOVER
Vivendo um -..

IPAL
história

BU

DA: SECRETARIA ML NICIP,TL NE VIAçÀO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MI-INICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

\- Objetivando atender à solicitação do Gerente de Cidade da Prefeitura
N{unicipal de Santo Antônio do Leste - MT. onde nos solicita Abertura de Processo Administrativo para
a Locação de Máquina com fornecimento de mão de obra especializada em pintura de meio fio de
vias urbanas, solicitamos a Vossa Senhoria, através do Departamento de Contabilidade, informação
através de Certidão se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotação (ões) orçamentária(s) que
ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondenle (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 30 de abril de 2019

Edemar I\l enegassi
Secretário Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
9de l0/012019
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ESTADO DE MATO CROSSO

PREFEIl'URA JVIUNICIPAL DE SANTOANTONIO DO I-E

CNPJ: 04.2 I 7.362/000 I -90

P.Ms-A"t

F]

POIITAIItA N'. 005/201 7.

D[: 0l DE.IANEIRO DE 2017.

]\1I(;I,][t, JOSE BRUNETTA,
l)r'r:leito N4Lrnicipal de Santo Antonio do
l-!'ste. Eslado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.

RIiSOLVE;

O Artigo l'- NOMEIA o Sro. EDEMAR MENEGASSI,
\.- para responder pelo cargo de SECIIE'I'ARIO DE VIAÇAO, OBRAS E SERVIÇOS

PUBI-tCOS desta Pre.làitula, cont'ornrc'o Ârtexo II da l-ei Municipal n" 053/2001 de 28 de

dezernblo 2001 e suas altelações.
Artigo 2'- Dcterminar a Secretaria Municipal de

Administraçâo e Planejamento que torne as providôncias necessárias para a execução desta
ponaria.

Artigo -1u - Esta Poltalil entra em vigor na data de sua
publicaçào.

Artigo .{' - Revogam - se as disposições em contrário.
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P.MJ.ÀT

Reg,§lrada na SecÍetaria de Admanistíaçáo e Planejamento e Publicada

por aÍlxaçrào em local de costume. coníorme na legi§laÉo em vi9or.

RONALDO MÀRÍNS DE Ai'ORIM

SECRETÁRIO DE AOMINISTRÂçÃO E PLANEJAMENÍO

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARIA No. 005/2017.

DE:01 DE JANEIRO OE 2017.

MIGUEL JOSE BRUNETTA. Preíeito Municipal de Sanlo Anloíio do Les-

te. Estado de lúato Grosso, no uso de su6§ slÍibuiç6ês legais.

RESOLVE;

Aírigo 10 - NOMEIA o Sf. EDAaAR ÍúENFG 83l para respondeí pelo

CSÍ9O dE SECRETÁRIO OE VBçÁO. OBRAS É SERVIÇOS PÚBLICOS

desta PreÍeiturá, conío.me o Anexo ll da Lei Municipal no 05312001 de 2E

de c,e.embro 2001 e suas alterações.

Anigo 20 - Deteími^a. a Secrelada Municipsl de AdministraÉo e Planeis_

mento que tome âs ptovidências necessârias paía a exeqrçào desta por-

taria.

-Aítiqo 30 - Esla Podanê enrÍa em v,qoí na data de sua pJbrcaçà?

irigo 1". neroga. - se âs drspos.çÕes em contraí.0

REGISTRA-SE

PUBLICA§E

CUMPRA.SE.

GASINETE OO PREFEITO

tM: 01 0E JA|EIRO DE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

RegrsÍãda na secreGna de Admrnrstração e Plênejamenlo e Publicadâ
por afixaçáo em local de @stumê. coníormê na legisleÉo em vigor.

RONALDO MARTINS OÉ AMORIM

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PLÂNEJAi'ENÍO

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANÍO ANÍONIO DO LESÍE
PORTÂRIA N.- 030/20't7

OE:02 OE JANEIRO 0E 2017

CONCEDE FÉRIAS REMUNERADAS A (O) SÊRVIDOR (A) ÉLENITA VI.

OaL 
oÊ aLMEtoa DESTA PREFEtTURA MUNTcTPAL

-filcuEL JOSE BRUNETÍ4, PÍeÍeno lúunrcipal c,e Sanro Anlónro do Les-

t le. Estado de Mato GÍosso. no uso de suas atnburções legars

RE§OLVE;

Aô ío - Conceder lérjas s (o) servhor (a) ELEIITA VIOAL OE ALMEIOA,
em 0201/2017 a 3l/01/2017, com peÍlodo aquisitivo dE 1703/2015 a 15,/

0312016, mm retoíílo as suas alividades 6m 01 de úevoÍeiÍo de 2017.

PaÍágÍaío Único - O (A) servidoí (a) acima catado (a) receberá o odicionsl
oe íénas pÍevrslo em Ler

art 20. Delernnnaí aos Óígáos compelenles que lomc as provrdências

necessâíias para a execução desta portana.

Aô 3c - Esla PoíaÍia eôtra em vigor na dâtâ de sua publicaÉo. revogando

a§ disposições em conlrârio.

REGISÍRA§É

PUBLICA.SÊ

CUMPRA§E.

GASINETE OO PREÊEIÍO

EM: 02 OE JANEIRO OE 2017

diariomunrcipal.oag/múâmm . www.amm.oÍg.bÍ 255 Assinado Digilalmenle

3
3de Jaôeho de 2017 . Jomal Ofcial Eelrônic! dos Municlpios do Eslâdo de Mato Gío$o'ANO XX I N'2.638

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Regrstrada ne Secretaíia de Adminrstíaçào e Planejâmento e Publicada
por aÍixaçào em localde costume. coníorme na legislaçâo em vigoí.

RONALDO MARÍINS DE AMORIM

SECRETÁRO OE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMÊNÍO

PREFÉIÍURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA No.043i2017

DE: 02 DE JANEIRO OE 2017

CONCEOE FÊRhS REMUNERADAS A (O) SERVIOOR (A) ALÊSSAN.
ORÂ LEONIA OIOGO LIRÁ DESTA PREFÉITURA MUNICIPAL.

inlcuEL JOSE BRUNETTA, PÍeíeilo Municrpal de Sanlo Antônio do Le§-

te. Estado de Mato Grosso. no uso de suas auibuiçó€s legai3.

RESOLVE;

Art 1o - Concede. Íéíias a (o) servido. (a) ALESSANORA LEONLA OIO-

GO URA, em 02/01/2017 a 31/0112017, com periodo aquisitúo de 14/02/
2014 e 13,102/2015. com retoíno as suas atividades em 01 de fevereiío de

2017

Peíágíafo Ünico - O (A) servidor (a) acima citâdo 1â) receberá o adioonal

de lénas píevrsto em Lei.

Art. 20 - Oelerminaí aos óígàos competentes que tome as providências

nece§sárias para a execuçáo desta portaria.

AÍt 30 - Esla PoÍtana enlra em vigor na data de sua publicação. revogando

as disposições em contrário.

REGISTRA.SE

PUBLICA.SÉ

CUMPRÁ§E.

GABINETE OO PREFEIÍO

EM: 02 DE JANEIRO OE 20í7

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEIÍO MUNICIPAL

Registrada na SecÍelaria cle AdministraÉo ê Plânejamento e Publicada
poí aUxaçào em localde clstum€, coníorme nâ legislâçâo em vigoí.

RONALOO MARNNS OE AMORIM

SECRETÁflO OE ADMINISTRAÇÂO E PLANEJAMENTO

OEr 02 DE JANEIRO 0E 2017

CONCEDE FÊRNS REI\4UNERADAS A (O) SERVIDOR (A) VALQUIRIA
RÁMOS SOARES DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

i/llGUEL JOSE BRUNETTA, Preíeito Múniopal de Santo Anlônio do Les-
te, Esledo de Malo Grosso, no uso de sues alribuições legais.

RESOLVEi

ArL 1o . ConcedeÍ Íéíias a (o) seÍvidor (a) VALAUIRIA RAMOS SOARES.
em 02/01/2017 a 31/01/2017. clm periodo aq'risilivo de í510212015 â 14/

02/2016. com relorno as slras aüvidades em 01 de íevereiro de 2017

Parágraío Único- O (A) seNidor (a) acima catado (a) rec€berá o adrcional
de Íédas previsto eln Lei.

AÍt 2l - Deteímiôâí aos órgàos competenles que lome as píovidências

necessárias para a execuçào desla ponaíia

Art 30- Esla Poítana enÍa em vagor na data cle sua publicaçào. revogando

as disposiçôes em contÍârio.

REGIS'RÂ-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANÍO ANTONIO DO LESÍE
PORTARTA N".029/2017



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
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Código da Ficha : 545
Órgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

Dotação : 15.452. 501 1. 2062.0000 3.3.90. 39.00
OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos : O.1.OQ0

Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 295.046,45
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Atenciosamente,

Coord

CPF:378.266.461-20

e

P.M.S.Al-

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:
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DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERWÇOS PUBLICOS
AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA - PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicitamos autorização de Vossa Excelência. para que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo para a Locação de Máquina com fornecimento de mão de obra
especializada em pintura de meio fio de vias urbanas, conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio. do Leste - MT, 30 de abril de 2019

Idemar !tenegassi
Secretário Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
Ponaria n'. 0052017 de 03/01/2017



Santo Antônio clo

1 Vivendo um rr ,'. tempo, construindo uma nova história
ADM. 2017 / 2020

GOVERNO MUNICI

TERMO DE REFERENCIA

I - Objeto:

Locação de máquina para pintura de meio fio, com fomecimento de mão de obra
especializada.

2 - Justificativa:

A contratação se faz necessairia haja vista que no quadro de maquinas e equipamentos não
dispomos deste tipo de equipamento.

3 - Especificações Tócnicas

Contratação se faz necessária haja vista que no quadro de maquinas e equipamentos não dispomos
deste tipo de equipamento.

O Contratado (a) deverá fornecer toda a mão de obra e equipamento específico e toda e qualquer
manutenção será de responsabilidade do Contratado. Ficando a cargo do Contratante o fornecimento de
Trator e operador do mesmo e todo o material necessário para execução do serviço (Cal De Pintura).

O Contratado (a) irá prestar todos os serviços estabelecidos no cronograma e no Hall de Ruas
informadas pelo Contratanle. Que se respons abilizará pela a fiscalização da qualidade do serviço.

Os Serviços serão executados durante o periodo de funcionamento dos órgãos públicos e terá uma
extensão de 31.290 Metros lineares de Meio Fio

O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do aceite da nota fiscal, atestada
pelo setor responsável.

Santo Antônio do Leste - MT. 30 de Abril de 2019.

EDEMAR MI]-NEGASSI
secnerÁruo vuNICIPAL DE

vrAÇÃo E oB e srnvrços rúnucos

4 - Local do serviço:

Os serviços serão prestados no Mrmicípio de Santo Antonio do Leste MT, sendo de responsabilidade
do contratado (a) todas as despesas de locomoção, alimentação e hospedagem.

5 - Período de Locação:

A Contratação terá uma vigência de 30 (trinta) dias podendo ser rescindida a qualquer momento.

6 - Do pagamento:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/000í-90

Page 1

Solicitação de Materiais / Serviços
RequisiÉo

0í038/19
Descrição

LoCAÇÁo DE MAQUINA coM FoRNECIMENTo DE MÃo DE oBRA ESPECIALIZADA PARA PINTAR MEIO FIO

Responsável

EDEMAR MENEGASSI

Data

3010412019

Poder

órgão

Sêtor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV, PUBLICOS
,I8 GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS

Obseívação
A cot{TRATAçÁo sE FAz NEcEssÁRA HAJA vrsrA euE No euADRo oE MourNAS E EoutpAMENTos NÁo orspoMos oESTE Ttpo
DE EQUIPAMENTO.

Item Cód. Produto OescíiÉo do Píoduto
Detalhada do Produto

Unidadê Qtde Qide Rec. C. Custo Centro de Custo

1 00r.030.27r LocAÇAo DE MAeurNA coM FoRNECTMENTo uNrD\- DE MÁo DE oBRÂ ESPECTALTZÂDA PARA
PINTAR MEIO FIO

0 18 GABINÉTE DA SEC. VIACAO ,

EDEMAR MENEGASSI
Solicitante


